
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

XXXI CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
E D I T A L 

 
Em razão da alteração do item 8.4 do Edital de abertura do XXXI Concurso 

para Ingresso na Classe Inicial da Carreira do Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro, o PROCURADOR DE JUSTIÇA CARLOS ANTONIO NAVEGA, na 
qualidade de Presidente da Comissão de Concurso para Ingresso na Classe 
Inicial da Carreira do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber aos interessados que está REABERTO o prazo 
da inscrição do referido concurso, no período de 23 de junho de 2009 a 30 de 
junho de 2009, que se regerá pelo disposto na Deliberação CSMP nº 55, de 04 de 
dezembro de 2008, publicada no DOERJ, Parte I-A, (Ministério Público), de 05 de 
dezembro de 2008, páginas 1 a 3, de acordo com as normas abaixo: 



 

 

1 DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA 
1.1 A inscrição provisória estará reaberta. no período de 23 de junho a 30 de 

junho de 2009, na sede da Procuradoria-Geral de Justiça, localizada na Av. 
Marechal Câmara, nº 370, térreo, Centro, Rio de Janeiro, ou pela Internet, 
através do sistema informatizado disponível no endereço eletrônico 
http://www.mp.rj.gov.br, opção “concursos”.  
 

1.2 A taxa de inscrição será de R$ 200,00 (duzentos reais) e deverá ser paga 
em espécie, por meio de boleto bancário próprio, em favor de “FEMPERJ - 
XXXI Concurso para Ingresso na Carreira do MPRJ”. 

1.3 Será isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que requerer a 
gratuidade até o dia 26 de junho de 2009 e demonstrar, por meio de 
documento hábil, que não pode fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família, devendo ser instruído com os documentos referidos no art. 17 da 
Deliberação 55.CSMP de 04 de dezembro de 2008. 

1.4 Indeferido o requerimento de isenção formulado nos termos do item anterior, 
deverá o candidato efetuar o pagamento até 01 de julho de 2009. 
 

2 DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA NA SEDE DA PGJ 

2.1 O candidato que optar por efetuar sua inscrição na sede da Procuradoria-
Geral de Justiça deverá observar o constante do art. 15 da Deliberação 
CSMP nº 55 : 

2.2 A inscrição na sede da Procuradoria-Geral de Justiça será realizada 
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, das 09:00h às 
12:00h e das 13:00h às 16:00h. 

 

3 DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA PELA INTERNET 

3.1 O candidato que optar por inscrever-se pela Internet deverá observar o 
disposto no art. 16 da Deliberação 55 CSMP de 04 de dezembro de 2008: 

 

4 DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 Ficam mantidos os demais artigos da Deliberação CSMP 55 de 04 de 
dezembro de 2008, bem como do edital publicado no DOERJ em 09 de 
janeiro de 2009. 

4.2 Fica mantida a Prova Escrita Preliminar já designada para o dia 16 de 
agosto de 2009. 

 
Rio de Janeiro, 19 de junho de 2009. 



 

 

 
 

CARLOS ANTONIO NAVEGA 
Procurador de Justiça 



 

 

ANEXO 1 
(REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PROVISÓRIA) 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão do XXXI Concurso para Ingresso na Classe Inicial 
da Carreira do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________ , 
Nome completo do(a) candidato(a) 

brasileiro(a), natural de ____________________________, nascido(a) em _____/_____/________, 
estado civil ___________________, profissão _______________________________, vem requerer  
a Vossa Excelência sua INSCRIÇÃO PROVISÓRIA no XXXI Concurso para Ingresso na Classe 
Inicial da Carreira do Ministério Público. 

Para tanto, declara que é bacharel em Direito, graduado(a) pela Faculdade ________________ 
____________________________________________________________________, tendo colado 
grau em ______/______/_______, com diploma expedido em ______/______/________, sob o 
número de registro _______________. Declara, ainda, que nunca sofreu penalidade grave no 
exercício da advocacia ou no desempenho de cargo, emprego ou função pública; que está quite 
com as obrigações eleitorais e com o Serviço Militar obrigatório; que não registra antecedentes 
criminais incompatíveis com o exercício do cargo de Promotor de Justiça; que se acha em pleno 
gozo dos seus direitos civis e políticos; que não é portador(a) de patologia, anomalia ou deficiência 
incompatível com o exercício funcional; que se compromete a apresentar, nos prazos estabelecidos, 
os documentos necessários à efetivação da inscrição definitiva e os comprovantes referentes ao 
exercício de atividade jurídica pelo período mínimo de três anos; que tem conhecimento das normas 
reguladoras do Concurso, expressas na Deliberação CSMP nº 55, de 05 dezembro de 2008, e no 
Edital expedido em xx de xxxxxxxx de 200x, com os quais está de pleno acordo. 

Nestes termos, assumindo inteira responsabilidade pelas declarações aqui prestadas, pede e 
espera deferimento. 

Rio de Janeiro, _________ de _________________________ de 200x. 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 



 

 

 



 

 

 
ANEXO 2 

(FICHA DE INSCRIÇÃO) 
 
 
  

 
FOTO 

 
 

 
 
Nome completo: 
Sexo: 
Estado civil: 
Nacionalidade: 
Naturalidade: 
Nascimento: 
Identidade: Expedida por UF: 
CPF: 
Endereço: 
Bairro: 
Município: UF: CEP: 
Telefone residencial: Telefone comercial: 
Telefone celular: Telefone para contato: 
E-mail: 
 
 

Assumo inteira responsabilidade pelas declarações aqui prestadas. 
 
 
 

Rio de Janeiro, __ de ___________ de 200x. 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO 3 
(DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA) 

 

Declaro, sob as penas da lei e com a finalidade de fazer prova perante a Comissão do XXXI 
Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira do Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, que os endereços em que residi, nos últimos 5 (cinco) anos, são os seguintes: 
 

LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO E 
BAIRRO 

CIDADE E CEP PERÍODO 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   
 

Assumo inteira responsabilidade pelas declarações aqui prestadas. 

Rio de Janeiro, _________ de _________________________ de 200x. 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 

OBS: o(a) candidato(a) deverá anexar cópia do comprovante de sua residência atual (v.g. conta 
de luz, gás, telefone, condomínio, recibo de entrega da declaração de IRPF etc.). 



 

 

   ANEXO 4 
(RELAÇÃO DE TÍTULOS) 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão do XXXI Concurso para Ingresso na Classe 
Inicial da Carreira do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 
 
 
 

_________________________________________________________________________
__ , 

Nome completo do(a) candidato(a) 

inscrito(a) no XXXI Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro sob o nº ________________, vem apresentar à Comissão do 
Concurso a relação de títulos abaixo discriminada, acompanhada dos documentos 
comprobatórios em anexo, nos termos dos artigos 56 e 57 da Deliberação CSMP nº 55, de 05 
dezembro de 2008, e dos itens 7.3 a 7.5 do Edital expedido em xx de xxxxxxxx de 200x. 

 
TITULO Nº 1  
TITULO Nº 2  
TITULO Nº 3  
TITULO Nº 4  
TITULO Nº 5  
TITULO Nº 6  
TITULO Nº 7  
TITULO Nº 8  
TITULO Nº 9  
TITULO Nº 10  
TITULO Nº 11  
TITULO Nº 12  

 
 

Rio de Janeiro, _________ de _________________________ de 200x. 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 
 

OBS: o(a) candidato(a) deverá relacionar os títulos em ordem cronológica, lançando nos 
espaços acima a descrição de cada um. Em seguida, deverá anotar, na parte superior direita do 
documento comprobatório, o número de ordem atribuído ao respectivo título. 



 

 

ANEXO 5 
(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TÍTULO) 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão do XXXI Concurso para Ingresso na Classe 
Inicial da Carreira do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________________
__ , 

Nome completo do(a) candidato(a) 
inscrito(a) no XXXI Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro sob o nº ________________, vem, nos termos do artigo 56, in fine, da 
Deliberação CSMP nº 55, de 05 dezembro de 2008, e do item 7.2 do Edital expedido em xx de 
xxxxxxxx de 200x, declarar à Comissão do Concurso que não possui qualquer título que se 
enquadre no rol do artigo 57 da referida Deliberação. 
 

Declara, outrossim, estar ciente de que os títulos serão graduados de 0 (zero) a 100 (cem) e 
terão peso 2 (dois) na média final do Concurso, podendo alterar a classificação obtida pelos 
candidatos nas provas de conhecimento jurídico e de língua portuguesa. 
 
 

Rio de Janeiro, _________ de _________________________ de 200 . 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 



 

 

ANEXO 6 
(DECLARAÇÃO DE DEFICIÊNCIA) 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão do XXXI Concurso para Ingresso na Classe 
Inicial da Carreira do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 
 
 
 
 
___________________________________________________________________________ , 

Nome completo do(a) candidato(a) 
brasileiro(a), natural de ____________________________, nascido(a) em 
_____/_____/________, estado civil ___________________, profissão 
_______________________________, desejando inscrever-se no XXXI Concurso para Ingresso 
na Classe Inicial da Carreira do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, declara, para os 
devidos fins, ser portador de ______________________ 
_____________________________________________________________________________
__ , esclarecendo, conforme atestado médico em anexo, que se trata de deficiência compatível 
com o exercício das funções de Promotor de Justiça. 
 
Por oportuno, requer sejam-lhe deferidas condições especiais para a realização de suas provas 
________________________________________________________, informando que 
Necessita de 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 
 

Rio de Janeiro, _________ de _________________________ de 200 . 
 
 

_________________________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 
OBS: o(a) candidato(a) deverá informar detalhadamente as condições especiais de que 
necessita para realizar suas provas, ficando ciente de que não se concederá qualquer 
prerrogativa que importe quebra de sigilo ou identificação das provas.  
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